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Subsecretaria de Política Macroeconômica

OFÍCIO SEI Nº 117409/2022/ME

Brasília, 20 de abril de 2022.

Ao Senhor

Wagner Primo Figueiredo

Diretor da Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara dos Deputados

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO

Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes

Brasília - DF

cmo@camara.leg.br

Assunto: Estimativa de Inflação e demais parâmetros macroeconômicos para 
fins de atendimento ao disposto no § 13 do Art. 107 do ADCT da CF 1988.
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 
12177.100016/2022-01.

Senhor Diretor,

1. Em atendimento ao disposto no § 13 do Art. 107 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Federal de 1988, encaminhamos 
arquivo de planilha com a atualização mensal da estimativa do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, juntamente com os demais parâmetros 
macroeconômicos da grade correspondente.

Anexo:
  I - Arquivo de planilha com a atualização da Grade de 
Parâmetros Macroeconômicos - abril/2022 (SEI nº 24173145);

https://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/Noticia/Planilha_24173145__2022_04_19__Grade_de_Parametros_2016_2026.xlsx


Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente
ELDER LINTON ALVES DE ARAUJO

Assessor Técnico / EPPGG

Documento assinado eletronicamente
HEBRIDA VERARDO MOREIRA FAM

Subsecretária de Política Macroeconômica, Substituta

Documento assinado eletronicamente por Hébrida Verardo Moreira Fam,
Subsecretário(a) de Política Macroeconômica Substituto(a), em
20/04/2022, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Elder Linton Alves de Araujo,
Assessor(a) Técnico(a), em 20/04/2022, às 10:16, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 24172083 e o código CRC 7465E754.
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